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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita ao Prefeito Lastênio Luiz Cardoso, a
construção de uma nova unidade Escolar no Distrito de Ibituba - Escola Olga Martinelli.
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de Providências solicita a inclusão da Escola
Municipal “Olga Martinelli”, localizada no Distrito de Ibituba, Município de Baixo Guandu, no
Programa FUNPAES e nas cosntruções de novas unidades escolares pelo Município de
Baixo Guandu - ES, onde justifica-se pela necessidade urgente de construção de uma nova
unidade escolar capaz de atender adequadamente a comunidade escolar local, garantindo
melhores condições de ensino, aprendizagem, segurança e acessibilidade aos estudantes,
professores e demais servidores da educação.
 

A atual estrutura física da unidade escolar encontra-se limitada frente à crescente
demanda educacional da região, não acompanhando as necessidades pedagógicas
contemporâneas e as exigências mínimas de infraestrutura necessárias para a oferta de um
ensino público de qualidade. O prédio existente apresenta restrições estruturais e funcionais
que dificultam a ampliação das atividades educacionais, comprometendo o pleno
desenvolvimento das ações pedagógicas e o conforto da comunidade escolar.
 

O Distrito de Ibituba possui importante relevância social e econômica para o Município,
concentrando significativo número de famílias residentes na zona rural e comunidadesa
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djacentes, sendo a Escola Olga Martinelli referência educacional para crianças e
adolescentes da localidade. A construção de uma nova escola proporcionará ambiente mais
adequado, moderno e seguro, com salas de aula amplas, espaços administrativos,
biblioteca, laboratório, área de convivência, acessibilidade e melhores condições sanitárias e
estruturais.
 

Além disso, a nova unidade escolar contribuirá diretamente para a valorização da
educação pública municipal, redução da evasão escolar, fortalecimento do processo de
ensino/aprendizagem e promoção da igualdade de oportunidades aos estudantes da região,
garantindo dignidade e melhores condições de permanência escolar.
 

A inclusão da referida obra no Planejamento do Município representa investimento
estratégico na educação do Município, alinhado aos princípios constitucionais do direito à
educação de qualidade e às metas de desenvolvimento educacional do Estado do Espírito
Santo e do Município de Baixo Guandu.
 

Dessa forma, considerando a relevância social, educacional e estrutural da demanda
apresentada, justifica-se plenamente a inclusão da Escola Olga Martinelli na viabilização da
construção de uma nova unidade escolar, em benefício de toda a comunidade do Distrito de
Ibituba.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 11 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Juscelino Henck
 

Vereador 
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